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PAUTA DE PLENÁRIO 

 

Data, Hora, Local: 16 de março de 2022, às 13:00h, realizada presencialmente (Av. Rio 

Branco, n° 10 – 4º andar. Centro/Rio de Janeiro) e em ambiente eletrônico, denominado: Sessão 

Híbrida do Plenário, conforme artigo 10°, Decreto Estadual 11.708/88 e Decreto nº 47.801 de 

19 de outubro de 2021. 

 

ORDEM DO DIA: 

  

1º. – Processo nº 00-2021/598520-6 (Julgador Singular: Valéria Gaspar Massena Serra) 

Recorrente: PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA 

Recorrido: E P DA SILVA TRANSPORTES LTDA. ME 

Vogal Relator: DR. CLÁUDIO DA CUNHA VALLE 

Assunto: Trata-se de recurso ao Plenário interposto pela d. Procuradoria Regional da 

JUCERJA, em face da decisão do Julgador, que deferiu o arquivamento da alteração contratual 

da sociedade empresária E P DA SILVA TRANSPORTES LTDA, datada de 14 de abril de 

2020, registrada em 14/12/2021, sob o nº 4666192. 

Ref.: SEI-220011/002238/2021. 

 


